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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

 
Deliberação CIB - 24, de 20-3-2018 

 
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.687/2017, que estabelece a alteração de valores de 
procedimentos relacionados à reabilitação intelectual e incorpora recursos aos Limites financeiros 
de Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios; 
 
Considerando que essa Portaria define estratégia para ampliação do acesso a esses 
Procedimentos de Reabilitação da Tabela SUS e estabelece o valor de R$ 3.039.558,61 a ser 
destinado preferencialmente à contratualização de novos serviços como pontos de atenção da 
Rede de Cuidados à Pessoa Com Deficiência, que ainda não possuam série histórica desses 
procedimentos no período de agosto/2016 a julho/2017, 
 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, em reunião realizada em 15/03/2018, 

aprova os critérios para distribuição desse recurso nas Regiões de Saúde do Estado, conforme 

segue abaixo: 

 

1. Agrupar as Regiões de Saúde em 03 grupos considerando o levantamento da media do 

numero de procedimentos realizados nas 63 regiões de saúde do Estado (MEDIA ESTADO 

= 11.111/ano) no mesmo período indicado na Portaria 3687 identificando as que 

apresentaram produção de até 1000 procedimentos/ano (G1), as com produção de 

próximas de 1001 a 11.111 procedimentos/ano (G2), e as com numero de procedimentos 

acima da media do Estado >11.111 / ano (G3). 

 

2. Definir que a distribuição do recurso financeiro de expansão per capita (número de 

pessoas com deficiencia intelectual em cada região de saúde) destinando a cada grupo 

os seguintes valores: G1 = R$ 10,00 per capita; G2 = R$ 6,04 per capita; G3= R$ 5.07 per 

capita. 

 
3. As Regiões de Saúde poderão identificar “novos estabelecimentos” em qualquer número, 

cabendo a CIR adequar as propostas ao valor per capita correspondente da região. 

 
4. Na ausência de “novos estabelecimentos” a CIR poderá identificar serviços existentes na 

região com série histórica, que apresentem condições de efetivo aumento da oferta dos 

procedimentos e indica-los para a expansão conforme o valor per capita da região. 
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5. Em qualquer situação as propostas para expansão da oferta deverão seguir as condições 

elencadas no Paragrafo 3º, Artigo 5º, da Portaria GM MS nº 3687/2017. 

 
6. O prazo final para apresentação das propostas e encaminhamento a CIB, através das 

Comissões Intergestores Regionais (CIR) é 4 de maio de 2018. 

 
7. A Tabela com a Produção dos procedimentos referentes à Portaria 3687/MS - Saude 

Deficiente Intelectual segundo a RRAS, Região de Saúde, Município, Estabelecimentos e 

procedimentos realizados está disponível para consulta, no site da SES 

(www.saude.sp.gov.br), no link Áreas Técnicas da SES/SP – Saúde da Pessoa com 

Deficiência – Deliberações CIB. 
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